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DECRETO No- 8.938, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016

Altera o Decreto nº 5.123, de 1º de julho de
2004, que regulamenta a Lei nº 10.826, de
22 de dezembro de 2003, para dispor sobre
a doação de armas apreendidas aos órgãos
de segurança pública e às Forças Armadas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 25 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro
de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004, para a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 65. As armas de fogo apreendidas, observados os pro-
cedimentos relativos à elaboração do laudo pericial e quando não
mais interessarem à persecução penal, serão encaminhadas pelo
juiz competente ao Comando do Exército, no prazo máximo de
quarenta e oito horas, para destruição ou doação aos órgãos de
segurança pública ou às Forças Armadas.

§ 1º A doação de que trata este artigo restringe-se às armas
de fogo portáteis previstas no art. 3º, caput, incisos XXXVII,
XLIX, LIII e LXI, do Anexo ao Decreto nº 3.665, de 20 de
novembro de 2000 - Regulamento para a Fiscalização de Pro-
dutos Controlados (R-105).

§ 2º Os órgãos de segurança pública ou das Forças Armadas
responsáveis pela apreensão manifestarão interesse pelas armas
de fogo de que trata o § 1º, respectivamente, ao Ministério da
Justiça e Cidadania ou ao Comando do Exército, no prazo de até
dez dias, contado da data de envio das armas ao Comando do
Exército, na forma prevista no caput.

§ 3º A relação das armas a serem doadas e a indicação das
instituições beneficiárias serão elaboradas, desde que:

I - verificada a necessidade de destinação do armamento;

II - obedecidos o padrão e a dotação de cada órgão; e

III - atendidos os critérios de priorização estabelecidos pelo
Ministério da Justiça e Cidadania, nos termos do § 1º do art. 25
da Lei nº 10.826, de 2003.

§ 4º Os critérios de que trata o inciso III do § 3º deverão
considerar a priorização de atendimento ao órgão que efetivou a
apreensão.

§ 5º A análise da presença dos requisitos estabelecidos no §
3º será realizada no prazo de até cinco dias, contado da data de
manifestação de interesse de que trata o § 2º, pela Secretaria
Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça e Ci-
dadania, caso a manifestação tenha sido apresentada pelos órgãos
de segurança pública, ou pelo Comando do Exército, caso a
manifestação tenha sido apresentada pelas Forças Armadas.

§ 6º Cumpridos os requisitos de que trata o § 3º, o Comando
do Exército encaminhará, no prazo de até vinte dias, a relação
das armas ao juiz competente, que determinará o seu perdimento
em favor da instituição beneficiária.

§ 7º Na hipótese de não haver manifestação expressa do
órgão que realizou a apreensão das armas de que trata o § 1º, os
demais órgãos de segurança pública ou das Forças Armadas po-
derão manifestar interesse pelas armas, no prazo de trinta dias,
contado da data de recebimento do relatório a que se refere o art.
25, § 1º, da Lei nº 10.826, de 2003, cabendo-lhes encaminhar
pedido de doação ao Comando do Exército.

§ 8º O Comando do Exército apreciará o pedido de doação de
que trata o § 7º, observados os requisitos estabelecidos no § 3º, e
encaminhará, no prazo de sessenta dias, contado da data de di-
vulgação do relatório a que se refere o art. 25, § 1º, da Lei nº
10.826, de 2003, a relação das armas a serem doadas, para que o
juiz competente determine o seu perdimento, nos termos do § 6º.

§ 9º As armas de fogo de valor histórico ou obsoletas,
objetos de doação nos termos deste artigo, poderão ser destinadas
pelo juiz competente a museus das Forças Armadas ou de ins-
tituições policiais, indicados pelo Comando do Exército.

§ 10. As armas de fogo de uso permitido apreendidas po-
derão ser devolvidas pela autoridade competente aos seus le-
gítimos proprietários se cumpridos os requisitos estabelecidos no
art. 4º da Lei nº 10.826, de 2003.

§ 11. A decisão sobre o destino final das armas de fogo não doadas
nos termos deste Decreto caberá ao Comando do Exército, que deverá
concluir pela sua destruição ou pela doação às Forças Armadas.
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§ 12. Ato conjunto do Ministro de Estado da Defesa e do
Ministro de Estado da Justiça e Cidadania disciplinará o proce-
dimento de doação de munições e acessórios apreendidos." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Alexandre de Moraes
Raul Jungmann

DECRETO No- 8.939, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016

Altera o Decreto nº 8.795, de 30 de junho
de 2016, que dispõe sobre a realização, no
exercício de 2016, de despesas inscritas em
restos a pagar não processados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 36 da Lei nº 4.320,
de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 8.795, de 30 de junho de 2016, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 2º As unidades gestoras executoras responsáveis pelos em-
penhos bloqueados providenciarão os desbloqueios que atendam
ao disposto no inciso I do § 3º e no § 4º do art. 68 do Decreto
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986." (NR)

"Art. 1º-A. As unidades gestoras executoras responsáveis
ficam autorizadas a providenciar o desbloqueio dos saldos de
empenhos dos restos a pagar, de que trata o art. 1º, relativos às
obras e aos serviços de engenharia cujos contratos de repasse ou
convênios sejam inferiores a R$ 750.000,00 (setecentos e cin-
quenta mil reais), desde que:

I - o instrumento não esteja sob condição de cláusula sus-
pensiva; e

II - atestem que o desbloqueio atende ao pagamento da
primeira parcela de repasse da União prevista nos respectivos
instrumentos." (NR)

"Art. 1º-B. A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério
da Fazenda deverá providenciar, em 31 de maio de 2017, o
cancelamento no Siafi dos saldos que permanecerem bloquea-
dos." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles

DECRETO DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016

Autoriza a transferência indireta e a mo-
dificação do quadro diretivo da TV Stúdios
de Ribeirão Preto Ltda., concessionária do
serviço de radiodifusão de sons e imagens,
no Município de Ribeirão Preto, Estado de
São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art.84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto no art. 96, § 3º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, e de acordo com o que consta do Processo nº
53900.044988/2016-15,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam autorizadas a transferência indireta e a mo-
dificação do quadro diretivo da TV Stúdios de Ribeirão Preto Ltda.,
concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no
Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

Art. 2º A outorgada terá o prazo de noventa dias, contado da
data de publicação deste Decreto, para efetivar a alteração societária
e encaminhar os documentos comprobatórios ao Ministério da Ciên-
cia, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Art. 3º Na hipótese de descumprimento do prazo estabe-
lecido no caput, a autorização de que trata o art. 1º perderá au-
tomaticamente a sua eficácia.

Art. 4º O Congresso Nacional deverá ser comunicado acerca
da efetivação dos atos de alteração societária a que se refere o art. 2º,
nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab

DECRETO DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016

Autoriza a transferência indireta da conces-
são de serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens outorgada à TV Taubaté Ltda., no Mu-
nicípio de Taubaté, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto no art. 38, caput, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no art. 96, § 3º, do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº
53900.046991/2016-65,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica autorizada a transferência indireta da concessão
de serviço de radiodifusão de sons e imagens outorgada à TV Taubaté
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 01.921.699/0001-95, no Município
de Taubaté, Estado de São Paulo.

Art. 2º A alteração de que trata o art. 1º deverá ser registrada no
prazo de sessenta dias, contado da data de publicação deste Decreto.

§ 1º A comprovação do registro a que se refere o caput
deverá ser apresentada ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Ino-
vações e Comunicações, para aprovação no prazo de até sessenta dias,
contado da data do registro.

§ 2º Na hipótese de descumprimento dos prazos de que tratam
o caput e o § 1º, a autorização perderá automaticamente sua eficácia.

Art. 3º A efetivação da mudança de controle societário pre-
tendido poderá obstar eventual assinatura de contratos relativos a
outras delegações.

Art. 4º O Congresso Nacional deverá ser notificado acerca da
aprovação dos atos de alteração societária, nos termos do art. 222, §
5º, da Constituição.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 676, de 21 de dezembro de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante do Decreto de 2 de dezembro de 2016,
publicado no Diário Oficial do dia 5 de dezembro de 2016, que
renova a concessão outorgada à TV Stúdios de Jaú S.A., para ex-
plorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de
Jaú, Estado de São Paulo.

No- 677, de 21 de dezembro de 2016. Comunica ao Senado Federal a
promulgação do veto parcial ao Projeto de Lei de Conversão no 24, de
2016 (MP no 733/16), transformado na Lei no 13.340, de 28 de
setembro de 2016.

No- 678, de 21 de dezembro de 2016. Comunica ao Senado Federal a
promulgação do veto parcial ao Projeto de Lei no 210, de 2015 (no

1.628/15, na Câmara dos Deputados), transformado na Lei no 13.342,
de 3 de outubro de 2016.

No- 679, de 21 de dezembro de 2016. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.395, de 21 de dezembro de 2016.

No- 680, de 21 de dezembro de 2016. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.396, de 21 de dezembro de 2016.

No- 681, de 21 de dezembro de 2016. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.397, de 21 de dezembro de 2016.

Presidência da República
.
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